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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

FOLHA N.ºW-_f;:2-----

- J2>~a _-n • DAI A __________ _ 

pÍri to S<:m to 1 

Artigo lº) 

Artigo 2º) 

Artigo 3º) 

.A.rtigo 4º) 

RU5RlCA_ . 

PROJETO DE LEI Nº 0J~93 

Dispõe sobre a licença de localização para a im 

talação de novas farmácias e drogarias no Muni

cípio, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Oolatina1 do Estado do Es 

usa~do de suas atribuições legais, APROVA: 

~~A licença de localização para a instalação de 

} \W novas farmácias e drogarias no município será 

concedida somente· quando o estabelecimento fi

car situado a uma distância mínima de 500 ( qui

nhentos) metros de raio da farmácia ou drogaria 
. , . . , 

mais proxima Jª existente. 

, . - , . Todas as empresas desse ramo de negocios Jª in..ê. 

taladas e legalmente organizadas terão direito' 

adquirido assegurado, ainda quando venham a so

frer alterações em sua razão social. 

As empresas legalmente licenciadas e em pleno 

funcionamento que forem obrigadas a interromper 

sua atividade comercial, se optarem por conti -

nuar nas imediações de sua localização original, 

terão direito de se reinstalar, desde que seja 

respeitada a distância de até 200 (duzentos) me 

tros do local anterior. 

O pedido de alvará para abertura de farm,. ·a ou 

drogaria deverá ser instruído com certid o que 

comprove a preservação da distâi1cia e:dg 

ta Lei. 

• ... 
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ti CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FÔlHA N.ºOo 3 
··--·······-·----

Continuação do Projeto de Lei nº OJJ= /93. 

~:;;~::j111_~~-

Parágrafo único -

_t\.rtigo 5 º) 

Artigo_ 6 º) 

Artigo 7º) 

Da certidão 1 a ser·· expedida <Por .Órg~o competen 
! ~-:-~« .. ! ·-;':.~r '.·· I·;• ,., - - -- •-···=···i~' -

te 1 a requerim8l{J. to do 'interessado' : deverao ; 

constar os logri:tdouro.s incltÚdo s nui:n raio:_· :· de 

500 (quinhentos) metros do local de instal~ção 
'1'·. 

do novo e s tabel'E.~cimen to ..... ~ . 

As fai".!Ilácias e drogarias a que se refere a pre 

sente Lei enqharidram-se na categoria de empre

- sas e estabel:ecimeú.tos definidos na Lei Fede 

ral nº 5. 991/73 ~ CapÍ tulo II - Do Comércio 
. -

~ Farmác-êutico; do Artigo 5º ao 8º e 56. 
. ~-· ' 

Por meio._ de_ decreto, a ser expedido no prazo' 
'."- - ·- . 

de 60, (sessenta) dias a contar da publicação ' 

desta Lei, o Executivo Municipal a regulament~ 
, 

· ra. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção 1 revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 15 de Março de 993 

LUIZ .Al~TONIO MURAD 

AUTOR 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos d.e Independência 



AS C®M!SSÕES PERMANENTES ... \. 

Sala das Sessões,_~-~-/12__:2 __ .l 19~j. 
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. De spàcho: 
e·· ..... , ... 

Designo o Vereador Jaci1ria.r Dalla :Fon·tes Filho 

com.O relat~r :~a.d .hoc n para produzir Pi:.REClR no 

:.?razo de 5 <.cinco) d.iasf de acordo co~ o hrt ;;i 
67 do Regimento Interno1!1 

Colatinas' · 24 de maio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER -------

Como Relator a.d hoo, nomead~ pelo Presidente desta 

Casa de Leis para produzir Parecer no· Projeto de Lei nº 017/93, ' 

que DISPÕE SOBRE A LICKNÇA DE LOCALIZAÇÃO PÍ4~ A INSTALAÇÃO DE 

NOVAS FA.m'IÁCI.AS .E DROG"A:..'ll.AS MO MUNICiPIO E J)Á OUTRAS PROVIDnrnIAS" 

de autoria do Vereador Luiz .Antonio_ ~u.z-ad, em conformidade com o 

que estabelece o Artigo 67, do Regimento Interno da Casa, entendo 

que o referido Projeto de Lei encontra amparo no Artigo 11, da 

Lei Orgânica :MunicipaJ. 1 que diz: "Compete privativamente ao Muni

cípio": Inciso I: "legislar sobre assuntos de interesse local''• ' 

Tendo em vista o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

em tela, como ae encontra redigido, solicitando aos nobres 

que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em, 27 de Maio de·1 993 

Vísite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 

edis 



--~._ 

• 


